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CAMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

Exmo. Sr. Presidente da Câmara Municipal de Cachoeiro de Itapemirim- ES.

PROJETO DE LEI /2008.

DOCUMENTO: QL

PROTOCOLO GERAL:

NÚMERO PRÓPRIO:

DATA PROTOCOLO:

Dispõe sobre a retificação da Lei n"
4453/97, no que refere ao nome do
bairro citado.

Artigo 1°- O Artigo 1° da Lei n° 4453 de 11 de dezembro de 1997, passa a ter a seguinte redação:

Artigo 1"- Fica denominado "Ginásio de Esportes José Basílo de Souza"- "Seu Zezinho", o Ginásio
de Esportes do Conjunto Habitacional Dr. Luiz Tinoco da Fonseca- Bairro BNH de Cima.

Artigo 2"- Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em
contrário.

Cachoeiro de Itapernirim-ES., Sala de sessões, 15de outubro de 2008.

àCRALDOlDE.ANTONIO GERALMDE ALMEIDA CO^
Vereador - PTdoB

-  V

APROVADO
W\ UMIMIDADE

ABSpÇAOlX

Sessão /1\// / Oti?

Presidente.

"Feliz a Nação cujo Deus é o Senhor"

Rua Barão de Itapemirim, 05 - Centro - CEP 29300-110 - Cachoeiro de itapemirim - Espírito Santo
PABX: (28) 3526-5622 - FAX: (28) 3521-5753 - E-mail: cmci@cmci.es.gov.br
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CAMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

JUSTIFICATIVA:

Senhor Presidente.

Senhores (as) Vereadores (as),

Apresento esta Lei, para retificar o nome do bairro, que por um equívoco foi
denominado erradamente, conforme poderá ser constatado na Lei 4453/97, que está anexa a
este documento, uma vez que o referido nome foi dado ao ginásio de Esportes do Conjunto
Habitacional Dr. Luiz Tinoco da Fonseca- BNH de Cima, e não ao Conjunto Waldir Furtado de
Amorim- BNH de Baixo.

Sendo assim, apresento este PROJETO DE LEI, para que seja retificado o engano
cometido e que os Nobres Edis possam estar aprovando dentro das normas regimentais.

ANTONIO GERALDÍVI^^LMEIDA COSTA

Vereador- PTdoB

"Feliz a Nação cujo Deus é o Senhor"

Rua Barão de Itapemirim, 05 - Centro - CEP 29300-110 -
PABX: (28) 3526-5622 - FAX: (28) 3521-5753

Cachoeiro de Itapemirim - Espírito Santo
E-mail: cmGi@cmci.es.gov.br
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

RUA 25 DE MARÇO. 26 - CENTRO - CAIXA POSTAL. 37
CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM-ES - CEP 29300-100

TEL; (027) 521-0055 - FAX: (027) 522-2870 - TELEX: 275171

LEIN"44S3

■<
oV
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DENOMINA GINÁSIO DE ESPORTES E
DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

A Câmara Municipal de Cachoeiio de
It^)ai)iiiníu Estado do Espirito Santo, APROVA
e o Prefeito Municipal SANCIONA e
PROMULGA a seguinte lei:

Artígo r - Fica denominado "Ginásio de Edites José
Basilio de Souza" - "Seu" Z^inho, o Ginásio de Esportes do Conjunto Waldír
Furtado Amcnim, situado no Bairro BNH.

Artigo T - Esta lei entra em vigor ira cfóta de sua
pid}licaçâo, revogadas as dispoações em contrário.

Cachoeiro de Itapmnirim, 11 de dezembro de 1997

CO
Cá C-<

>£ ASSIS FERRAÇO
Prefdto Manicipal

pn^.(li)c



wii w CAMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

ESTADO DO ESPIRITO SANTO

Exmo. Sr. Presidente da Câmara Municipal de Cachoeiro de Itapemirim- ES. í

PROJETO DE LEI /2008.

DOCUMENTO: qL

PROTOCOLO GERAL:

NÚMERO PRÓPRIO:

DATA PROTOCOLO: tdfok

Dispõe sobre a retificação da Lei n°
4453/97, no que refere ao nome do
bairro citado.

Artigo 1°- O Artigo 1° da Lei n° 4453 de 11 de dezembro de 1997, passa a ter a seguinte redação:

Artigo V- Fica denominado "Ginásio de Esportes José Basüo de Souza"- "Seu Zezinho", o Ginásio
de Esportes do Conjunto Habitacional Dr. Luiz Tinoco da Fonseca- Bairro BNH de Cima.

Artigo 2°- Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em
contrário.

Cachoeiro de Itapemirim-ES., Sala de sessões, 15de outubro de 2008.

ANTONIO GERALDO DE ALMEIDA COSTA

VereadjOr - PTdoB
I

<  <r >

''Feliz a Nação cujo Deus é o Senhor"

Rua Barão de Itapemirim, 05 - Centro - CEP 29300-110 - Cachoeiro de Itapemirim - Espírito Santo
PABX: (28) 3526-5622 - FAX: (28) 3521-5753 - E-mail: cmci@cmci.es.gov.br
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CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

%
JUSTIFICATIVA:

Senhor Presidente.

Senhores (as) Vereadores (as),

Apresento esta Lei, para retificar o nome do hairro, que por um equívoco foi
denominado erradamente, conforme poderá ser constatado na Lei 4453/97, que está anexa a
este documento, uma vez que o referido nome foi dado ao ginásio de Esportes do Conjunto
Habitacional Dr. Luiz Tinoco da Fonseca- BNH de Cima, e não ao Conjunto Waldir Furtado de
Amorim- BNH de Baixo.

Sendo assim, apresento este PROJETO DE LEI, para que seja retificado o engano
cometido e que os Nobres Edis possam estar aprovando dentro das normas regimentais.

ANTONIO GERAI^ DE ALMEIDA COSTA
Vereador- PTdoB

"Feliz a Nação cujo Deus é o Senhor"

Rua Barão de Itapemirim, 05 - Centro - CEP 29300-110 - Cachoeiro de Itapemirim - Espírito Santo
PABX: (28) 3526-5622 - FAX: (28) 3521-5753 - E-mall: cmcl@cmcl.es.gov.br
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PREFEITURA MüNÍCIPALÍDE CACHOEIRO DE ÍTAPEMIRIM
I

RUA 25 DE MARÇO. 26 ̂  CENTRO - CAIXA POSTAL 37
CACHOEIRO DE IT/í^PEMIRlM-ES - CEP 29300-100

TEL.: (027) 521-0055 - FÁX: (027) 522-2870 - TELEX: 275171

LEIN''44S3
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DENOMINA GINÁSIO DE ESPORTES E
DÁ OtUÍRAS PROVIDÊNCIAS.

A Câm^ Municipal de Cachoeiro de
Itapenürim, Estado do Espírito Santo, APROVA
e  o Prefeito Municipal SANCIONA e
PÍ^OMU.GA a seguinte lei:

ArIigD r - :i^ca idenominado "Ginásio de Esportes José
Basiiio de Souza" - "Seu" Z^nhp, o Ginásio de Esportes do Conjunto Waldir
Furtai AnuHÍin, situado no Baiito ÍBNH.

: í ';i
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Artigo 2° - Esta lei entra em vigor na data de sua
pubUcaçâo, revogadas as disposições em contrário.

Cachoeiro de Itapmnirim, 11 de dezembro de 1997

líÃ 0< .

CODEASSIS FERRAÇO
Pr^eito Kífiinicipai

i  V

projze.doc
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CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

T>TRETOR|â I.HAtLISJLAIÍVA

PARECER AO PROJETO DE LEI N.° 150/2008

Vereador Antonio Geraldo de Almeida Costa

À MESA DIRETORA

Senhor Presidente,

1  O presente projeto, de autoria do Vereador Antonio Geraldo de Almeida
Costa "Dispõe sobre a retificação da Lei n." 4453/97, no que se refere ao nome do bairro
citado".

2  Sob o aspecto formal ressaltamos que a matéria é de iniciativa comum ao
Executivo e ao Legislativo, por haver predominante interesse local nestes temas (art. 30, I
da CRFB).

Opinamos pelo encaminhamento regular da matéria.

É o parecer para decisão de V. Ex^s.

Cachoeiro de Itapemirim-ES, 27 de oututaA4e"2üO?L

Pt/gmc/ag

_  Gustavo Moulin ̂ sta
~Ãd^ogado dãüafmra Municipal

OAB ES 6339

"Feliz a Nação cujo Deus é o Senhor"

Rua Barão de Itapemirim, 05 - Centro - CEP 29300-110 - Cachoeiro de Itapemirim - Espírito Santo
PABX: (28) 3526-5622 - FAX: (28) 3521-5753 - E-mail: cmci@cmci.es.gov.br



"•«í/ço

CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM^
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO
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À,PRESIDÊNCIA DA COWllSSÃO DE COM
VEREADOR: Âlexsançler Zucolotto

Senhor Presidente,

Em cumprimento ao que dispõe o Artigo|

DATA: /Ml/âS

STITUIÇÃO, JUSTIÇA E RE^^ÂO^

' vV." ) 'j" ,!■' ttí

E2EíEE2LllÉígK

2 , inciso Xiii e o Artigo 115, c/c Art. 44 'do ./
r/M

Regimento interno, encontra-se na Diretoria Legislativa da Casa para parecer a(s) '  .íí': =|(; I itij)
seguinte(s) matéria(s): I ' ' . r''
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ALERTAMOS QUE O NAQ CUMPRIMENTO DOS PRAZOS REGIMENTAIS PARA
EXARAREM O PARECER PODERÁ ACÂI^RETAR A APLICAÇÃO DO § 4° DO ART. 44
DO REGIMENTO INTERNO: "SE A ÇíjlMISSÃO NÃO APRESENTAR PARECER
SOBRE A MATÉRIA NO PRAZO REÇ;MENTAL
PODERÁ DESIGNAR RELATOR 'AD EÍC
DIAS".

, O PRESIDENTE DA CÂMARA
C PARA PROFERI-LO DENTRO DE TRÊS; i„i'sÍ
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"Feliz a Naçãéf cujo Deus é o Senhor"
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,Rua Barão de itapemirim, 05 - Centro - CEP 29300-110 - Cachoeiro de itapemirim ^ 'Esp^írjtdí^ntitíSi
PABX: (28) 3526-5622 - FAX; (28) 3521-5753 - E-maii: cmci@cmci.es:qõv.'br
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CAMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMÍRIM

ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

COMISSÃO DE CONSnTülCÃO. JUSITCAE REDAÇÃO

PARECERÃO PROJETO DE LEI N" 150

INICIATIVA: ANTONIO GERALDO DE ALMEIDA COSTA

RELATOR: Alexandre Bastos Rodrigues

RELATÓRIO:
DISPÕE SOBRE A RETIFICAÇÃO DA LEI 4453/97, NO QUE REFERE AO NOME DO BAIRRO
CITADO.

VOTO DO RELATOR:

O Projeto esta regular quanto aos aspectos desta Comissão, voto pelo encaminhamento regular
da matéria.

VOTO DO PRESIDENTE

Voto com o relator

VOTO DO MEMBRO

Voto com o relator

DECISÃO:
A Comissão votou por unanimidade pelo encaminhamento regular da matéria

Robe a Bastos - Mer

Sala das comissões

AleXsa^er Zucblotto - Preside
Siojlfflitèir^exaiidre Valdo Maitan

l^andre Bastos Rodri^es - Relator
Suplente; Claudia Mileipe Festa Lemos

èliz a Nação cujo Deus é o Senhor"

Rua Barão de Itapemirim, 05 - Centro - CEP 29300-110 - Cachoeiro de Itapemirim - Espírito Santo
PABX: (28) 3526-5622 - FAX: (28) 3521-5753 - E-mall: cmci@cmcj.es.gov.br
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CÂMARA MUNICIPAL DÈ CACHOEIRO DE ITAPÉMIRIM
ESTADO DQ Espírito SANTO
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\ PROJETO NL MMSIX
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•  DATA;

RESULTADO DA VOTAÇÃO,, ■ ,

APROVADO EM " ."^!
DISCUSSÃO ' , ¥
POR lJA/AÂJi>^^|íM^f
SALA DAS SESS^ SSE/il

PRESIDEl:

-» REJEITADO
POR . . ' _
SALA DAS SESSÕES t

PRESIDENTE

®  PEDIDO DE VISTA
POR
SALA DAS SESSÕES /. /

■ PRESIDENTE'

RETIRADO DE . PAUTA A
REQUERIMENTO DO-EDIL

SALA DAS SESSÕES __/: /.

"Feliz a Nação cujo Dçús é o Senhor"
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